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1. RELATÓRIO:
r F

Tratamos presentes autos de reajuste extraordinário

da ordem de 21,3% para o 2Ç semestre de 1988, com base no

disposto no artigo 7? do Decreto n° 95*921/88 e na Delibera-
ção n? 07/88.

2. APRECIAÇgQ

O processo encontrasse devidamente instruído» tendo

sido ateiadidasas exigências legais que regem a matéria.

A analise de seus indicadores económicos demonstrou

um dispêndio excessivo no itere "outras despesas", sem a devi-
da comprovação»

Todavia demonstra também que a Instituição não se

preocupou em destinar a remjtn«raçao de 10% entre receíta-des-

pesa a título de reserva.

Equacionando-se estes itens em suas planilhas de *

custos, e levando-se em cons ideraçao que as demais unid"ades

do Colégio Objetivo CTaubate, São José dos Campos, Ribeirão

Preto, Santo André e São Paulo) já obtiveram deste Colegiado

um reajusfte extraordinário através da Indicação CEE/CEnE n°

£68/88, no percentual de 23,8%, consideramos que deva ser le-

gado em consideração um reajuste de ,15%.
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3, CONCLUSÃO;
-""~" *** N

Isto posto» opino pelo deferimento parcial do pedi-

do, fixando 15% sobre as mensalidades de Outubro de 1988, com

os incrementos previstos no anciso til do art, 3° do Decreto

95,921/88, como base de calculo, sem efeito retroativo; esta-

belecendo os valores de cutubro/88 como base de calcu-

lo no seguintes ^_- ,



Proc.CEE n^ 2062/80

Curso

19 Grau -

2? Grau -

Ia, a Aã,

5a, e 6a t series

7a, e 8a, séries

Ia. e 2a,

3a,

41 c \J.
INDICÃÇACc

27,456,53

Cz$ 29.566,00

Cz$ 29,566,00

Cz$ 31,682,80;

Czf 33,938,78

São Paulo, /? de janeiro de

a) Ja,tyr Ê EâĴ  Schall
Relator - .

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUC^rfO aprova, por unanimida

a presente Indicação: nos termos do voto do Pelator.

O Conselheiro Yugo Okida absteve-se de votar.

Sala "Carlos Pasquale" em 25 de janeiro de 1989

a) Cons. Jorge Nagle
Presidente


